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PORTARIA N. º 205/2025. 
De 23 de outubro de 2025. 

 
 
 

SÚMULA: “Constitui e designa  membros  
para composição da Comissão de 
Contratação, conforme especifica”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 76.129/2025: 
 
Considerando o disposto no artigo 6º, inciso L, da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 
2021; 
 
Considerando, ainda, o teor do Decreto nº. 7112/2023.  
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Contratação para Credenciamento de 
instituições de ensino privadas pertences ao Município de Fazenda Rio Grande para 
a oferta de vagas parciais e integrais de educação infantil conforme lei Municipal nº 
1805/2024. 
 
Art. 2º. Ficam designados os seguintes servidores para comporem a Comissão de 
Contratação em caráter especial, constituída na forma do artigo anterior: 
 
I –  Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira, matrícula nº 352.916 - Presidente; 
 
II - Mauro Antônio Pedroso, matrícula nº 349.586; 
 
III - Célia Regina Ferreira da Silva Ianiski, matrícula nº 764.01 e 200.70; 
 
IV - Geonice Luiza Moreira de Araújo, matrícula nº 212.201 e 804.01; 
 
V - Luciane Cristina Ramos Lopes, matrícula nº 34.401; 
 
VI - Mávila de Fátima Barbosa Arruda Falcão, matrícula nº 352.156. 
 
Art. 3º. O trabalho dos integrantes da Comissão constituída na forma desta Portaria, 
de relevante interesse público, não será remunerado, sendo exercido pelos 
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servidores mencionados no artigo anterior concomitantemente com as atribuições de 
seus respectivos cargos e funções. 
 
Parágrafo único. A vigência desta comissão é válida para o processo especifico 
conforme artigo 1º, desta Portaria. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário em especial a Portaria nº 048 de 17 de março de 2025. 
 

 
 

Fazenda Rio Grande,  23 de outubro de 2025. 
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